
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC

Núcleo de Compras - SESDEC-NCOM   

TERMO DE REFERÊNCIA

1. IDENTIFICAÇÃO
1.1. Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania -
SESDEC/RO

1.2. Requisitantes: Coordenadoria de Administração e Finanças - CAF/SESDEC

2. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL
2.1. Art. 75. É dispensável a licitação:

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços
públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou
particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no
prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade,
vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com
base no disposto neste inciso;

2.2. A Constituição Federal estabelece em seu art. 37, XXI que, antes de celebrar contratos em
geral, a Administração Pública deve adotar um procedimento formal denominado licitação. Tal
mandamento encontra ressonância na legislação infraconstitucional, especificamente, no art. 5º da Lei
14.133/21.

2.3. A exigência de licitação na celebração de contratos em que o Estado figure como polo
decorre do princípio da indisponibilidade do interesse público. Como a Administração não dispõe da coisa
pública, é necessário que, para contratar, utilize o instituto da licitação para selecionar a proposta mais
vantajosa

2.4. Em que pese a Constituição Federal impor como regra a obrigatoriedade de licitar, a
possibilidade da contratação direta, todavia, em casos especiais, é legalmente permitida no estatuto de
licitação.

2.5. A dispensa de licitação se verifica quando o administrador possui a faculdade de contratar
direto ou realizar o procedimento. Tal aptidão decorre de fatores, quais sejam: 1) em razão do preço da
contratação; 2) em razão de circunstâncias especiais (emergência); 3) em razão da pessoa a ser contratada;
ou, 4) em razão do objeto.

2.6. o objeto. 2.6. A Lei n. 14.133/2021, em seu art. 75, VIII, autoriza a contração direta, por
dispensa de licitação, nos casos de emergência quando caracterizada urgência de atendimento de situação
que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares e somente para aquisição
dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e
serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano.

2.7. O presente Termo de Referência foi elaborado com fulcro nos termos do Inciso VIII do art.
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75, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, e suas alterações posteriores para fins de realização de
procedimento que visam a presente contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
vigilância e segurança patrimonial ostensiva armada, com cobertura efetiva dos postos designados, visando
atender as necessidades das unidades hospitalares Hospital Regional de Buritis - HRE e Hospital Regional
de Buritis - HRB, de forma emergencial, pelo periodo máximo de 1(um) ano.

3. DEFINIÇÃO DO OBJETO
3.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância e segurança
patrimonial ostensiva armada, com cobertura efetiva dos postos designados, visando atender as
necessidades do Núcleo de Patrimônio e Almoxarifado - NPA, de forma emergencial, pelo periodo
máximo de 1(um) ano ou até que se conclua o processo licitatório (0037.006817/2023-79).

3.2. Descrição Detalhada do Objeto
3.2.1. O Posto de Vigilância adotará as seguintes escadas de trabalho:

LOTE ÚNICO - NÚCLEO DE PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE CATSER QUANTIDADE MESES
Valor Total
Anual dos

Postos

01 Serviços de Vigilância/ Segurança
Pessoal e Patrimonial Armada

Posto Diurno em
escala 12x36 24015 01 12 R$

198.899,49

02 Serviços de Vigilância/ Segurança
Pessoal e Patrimonial Armada

Posto Noturno
em escala 12x36 24015 01 12 R$

218.069,34
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO (12 MESES) - R $ 416.968,84 (quatrocentos e dezesseis mil novecentos e

sessenta e oito reais e oitenta e quatro centavos)

3.3. Memória de Cálculo

0037.116953/2019-90 -
Contratação de Serviços de
Vigilância Patrimonial para
atender ao Núcleo de
Patrimônio e Almoxarifado
da SESDEC.

 

01 Posto Diurno
01 Posto Noturno

1º Termo Aditivo SESDEC-ASSESS
(0013845430, 0013972072)

Prorrogação do prazo de
vigência contratual por mais
90 (noventa) dias

2º Termo Aditivo SESDEC-ASSESS
(0014629795, 0015159011

Prorrogação do prazo de
vigência contratual por mais
9 (nove) meses

3º Termo Aditivo SESDEC-ASSESS
(0021052869, 0021351647)

Prorrogação do prazo de
vigência contratual por mais
90 (noventa) dias

4º Termo Aditivo SESDEC-ASSESS
(0022964685, 0023444362)

Prorrogação do prazo de
vigência contratual por mais
90 (noventa) dias

5º Termo Aditivo SESDEC-ASSESS
(0027703412, 0027872404)

Prorrogação do prazo de
vigência contratual por mais
6 (seis) meses

6º Termo Aditivo PGE-SESDEC
(0032397058, 0032770884)

Prorrogação do prazo de
vigência contratual por mais
6 (seis) meses

7º Termo Aditivo SESDEC-NGESC
(0037084867, 0037501622)

Prorrogação do prazo de
vigência contratual por mais
06 (seis) meses

8º Termo Aditivo PGE-SESDEC
(0042322186, 0042507835)

Prorrogação do prazo de
vigência contratual por mais
06 (seis) meses

9º Termo Aditivo PGE-SESDEC
(0044955898, 0045324776)

Repactuação do valor do
contrato

10º Termo Aditivo PGE-SESDEC
(0046668429, 0046943339)

Prorrogação por mais 06
(seis) meses
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11º Termo Aditivo PGE-SESDEC
(0053342013, 0053628290)

Prorrogação por mais 06
(seis) meses

12º Termo Aditivo PGE-SESDEC
(0051821691, 0056297902)

Repacutação do valor do
contrato

13º Termo Aditivo PGE-SESDEC ( 0058335845,
0058962140)

Prorrogação por mais 06
(seis) meses

14º Termo Aditivo (0064984750) Repacutação do valor do
contrato

3.4. Da Classificação do Objeto
3.4.1. Entende-se que a contratação enquadra-se em serviço comum, consideram-se bens e
serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos,
por meio de especificações usuais no mercado e conforme expressa no Parecer n°
20/CONSU/CMA/PRF3/PGF/AGU nº 432/2014:

"Bens e serviços comuns são produtos cuja a escolha pode ser feita tão somente com base nos
preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem de avaliação minuciosa.
São encontráveis facilmente no mercado. São exemplos de bens comuns: caneta, lápis, borrachas,
papéis, mesa, cadeiras, veículos, aparelho de ar refrigerado, etc e de execução de serviços:
confecção de chaves, manutenção de veículos, colocação de piso, troca de azulejos, pintura de
parede, etc. O bem ou serviço será comum quando for possível estabelecer para efeito de
julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e
desempenho peculiares ao objeto"

4. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
4.1. Da Finalidade Pública:
4.1.1. A contratação de serviços de vigilância patrimonial armada tem como finalidade garantir
a proteção eficaz dos bens, instalações e servidores da Secretaria de Segurança, por meio da atuação de
profissionais habilitados e autorizados ao porte de arma de fogo. A presença de vigilantes armados é
essencial para a prevenção e dissuasão de ações criminosas de maior gravidade, como invasões, furtos,
roubos e atos de vandalismo, especialmente em locais considerados sensíveis ou estratégicos para as
atividades da administração pública.

4.1.2. Além de preservar, neste caso, o patrimônio público, a vigilância armada assegura maior
proteção aos servidores e aos cidadãos que frequentam os prédios da Secretaria, contribuindo diretamente
para a continuidade e eficiência dos serviços públicos prestados na área da segurança. Dessa forma, a
contratação atende ao interesse público ao promover um ambiente seguro, controlado e protegido, em
conformidade com as normas legais e regulamentares aplicáveis ao órgão.

4.2. Da Necessidade Identificada:
4.2.1. A necessidade da presente contratação tem caráter emergencial, objetivando atender a
demanda temporária e excepcional, feita para durar somente até a conclusão do certame instaurado através
do Processo Administrativo nº 0037.006817/2023-79, portanto a contratação em tela visa apenas não
deixar a administração desassistida durante o trâmite do processo principal, garantindo a continuidade das
atividades institucionais.

5. ALINHAMENTO COM AS NECESSIDADES TECNOLÓGICAS
5.1. O inciso III do Art. 42 do Decreto n° 28.874/24, estabelece a necessidade de alinhamento
com as necessidades tecnológicas e de negócio para as contratações de Soluções de TIC, porém, o objeto
de contratação deste processo não abrange a contratação de serviços que envolvam Solução de TIC. Desta
forma, não aplicável nesta contratação.

6. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO)
6.1. O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que
o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de
economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes.

6.2. A lei 14.133/2021 fixou diretrizes específicas do parcelamento para as compras, nos § 2º e
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3º art. 40:
Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar
o seguinte:
§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:
I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre
que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
§ 3º O parcelamento não será adotado quando:
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na
contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco
ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.
Conforme a alínea "b" do inciso V art. 40 da Lei nº 14.133/2021:
Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar
o seguinte:
V - atendimento aos princípios:
a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de
desempenho;
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;

6.3. Na presente demanda, indica-se que seja realizado por lote, proporcionando maior
competitividade, melhores preços, flexibilidade, adequação às necessidades, otimização do tempo e dos
recursos, promoção da descentralização e da concorrência local, maior transparência, redução de riscos e
perdas e possibilidade de atender demandas específicas.

6.4. Diante do exposto, considerando que trata-se de contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial ostensiva armada, com cobertura efetiva dos
postos designados, visando atender as necessidades do Núcleo de Patrimônio e Almoxarifado - NPA, não
é tecnicamente viável o parcelamento do objeto em mais itens, cabendo apenas a divisão por lote para
atender a localidade, pois a divisão do objeto pode causar prejuízo ao conjunto, devendo portanto ser
CONTRATADA uma empresa para a prestação dos serviços, obtendo assim uma ganhadora para o lote.

6.5. Ao privilegiar a unicidade dos serviços, embasamo-nos na viabilidade operacional, técnica
e econômica para a Administração. A simplificação proporcionada pela gestão de um único tipo de serviço
por lote facilita o processo de acompanhamento e fiscalização, promovendo a eficiência na gestão dos
contratos e a otimização dos recursos disponíveis. Ademais, a concentração de esforços em cada segmento
específico possibilita uma análise mais aprofundada das propostas recebidas, favorecendo a seleção dos
fornecedores mais qualificados para atender às necessidades da Administração Pública.

6.6. Portanto, a escolha pela segmentação em lote é respaldada pela busca contínua de uma
gestão pública eficiente, transparente e comprometida com a maximização do interesse público.
Acreditamos que essa abordagem promoverá a participação ampla e equitativa de fornecedores, resultando
em benefícios tangíveis para a sociedade como um todo.

7. PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO E
COOPERATIVAS
7.1. Em regra, a formação de consórcios ou cooperativa é admitida quando o objeto a ser
licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto onde para a obtenção de melhor
proposta para a Administração exige a reunião de empresas ou profissionais especializados para o alcance
do objetivo final da aquisição, ou seja, admite-se a formação de consórcio ou cooperativa em situações de
aquisições de objetos em que uma empresa isoladamente não teria condições de suprir os requisitos
técnicos e de habilitação do edital.

7.2. O objeto deste Termo de Referência consiste no contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial ostensiva armada, com cobertura efetiva dos
postos designados, visando atender as necessidades do Núcleo de Patrimônio e Almoxarifado - NPA, de
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forma emergencial, da Secretaria de Estado da Segurnaça, Defesa e Cidadania - SESDEC/RO. Tais itens
não apresentam características de alta complexidade técnica nem demandam a integração de tecnologias
ou especializações diversas que inviabilizem a execução do fornecimento por uma única empresa.
Ademais, o mercado brasileiro dispõe de ampla oferta de fornecedores qualificados e plenamente capazes
de atender à totalidade do objeto do edital, o que elimina a necessidade de formação de parcerias entre
empresas, seja por meio de consórcios ou cooperativas.

7.3. Dessa forma, a vedação à participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio ou
cooperativa neste processo de contratação fundamenta-se no art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021, que
admite essa modalidade de associação apenas em situações onde o objeto licitado apresente alta
complexidade ou vulto significativo. Tais condições, conforme demonstrado, não se aplicam ao presente
caso, dado o caráter simples e acessível da prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial
ostensiva armada.

7.4. Além disso, a decisão encontra respaldo na jurisprudência do Tribunal de Contas da União
(TCU), que considera válida a restrição à formação de consórcios desde que justificada tecnicamente.
Precedentes como o Acórdão TCU nº 2062/2017 – Plenário reforçam que tal vedação deve assegurar que a
competitividade e a eficiência do certame sejam preservadas.

7.5. A vedação à participação de consórcios ou cooperativas neste procedimento licitatório não
trará prejuízo à competitividade do certame. Pelo contrário, ela assegura isonomia entre os licitantes,
permitindo que as empresas concorram em condições equitativas, sem a necessidade de formação de
agrupamentos.

7.6. Diante do exposto, conclui-se que a vedação à participação de consórcios ou cooperativas
no presente processo licitatório é técnica e juridicamente adequada, considerando que o objeto da licitação
não apresenta complexidade técnica nem exige integração de especializações. A vedação busca assegurar a
eficiência e a regularidade do processo de contratação.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
8.1. Metodologia dos Serviços:
8.1.1. Os serviços de vigilância/segurança patrimonial ostensiva e armada devem ser executados
em conformidade com as legislações vigentes.

8.1.2. Comunicar imediatamente à Administração, bem como ao responsável pelo Posto, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
regularização necessárias.

8.1.3. Manter afixado no Posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de Polícia da
Região, do Corpo de Bombeiros e outros de interesse, indicados para o melhor desempenho das
atividades.

8.1.4. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do Posto, adotando as
medidas de segurança conforme orientação recebida da Administração, bem como as que entender
oportunas.

8.1.5. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e
identificadas.

8.1.6. Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e
anotando a placa do veículo, inclusive, quando houver, de pessoas autorizadas a estacionar seus carros
particulares na área interna da instalação, mantendo sempre os portões fechados.

8.1.7. Repassar para o(s) vigilante(s) que está (ão) assumindo o Posto, quando da rendição, todas
as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações.

8.1.8. Comunicar à área de segurança da Administração, todo acontecimento entendido como
irregular e que possa vir a representar risco para o patrimônio da Administração.

8.1.9. Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das
instalações da Administração, facilitando, o melhor possível, a atuação daquelas, inclusive na indicação de
testemunhas presenciais de eventual acontecimento.
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8.1.10. Controlar rigorosamente a entrada e saída de veículos, e de pessoas após o término de cada
expediente de trabalho, feriados e finais de semana, anotando em documento próprio o nome, registro ou
matrícula, cargo, órgão de lotação e tarefa a executar.

8.1.11. Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que estes
estejam devida e previamente autorizados pela Administração ou responsável pela instalação.

8.1.12. Proibir a aglomeração de pessoas junto ao Posto, comunicando o fato ao contratante.
Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao Posto e imediações, que implique ou ofereça
risco à segurança dos serviços e das instalações.

8.1.13. Proibir a utilização do Posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de
servidores, de empregados ou de terceiros.

8.1.14. Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida da Administração
verificando as dependências das instalações, adotando os cuidados e providências necessários para o
perfeito desempenho das funções e manutenção da ordem.

8.1.15. Assumir diariamente o Posto, devidamente uniformizado, e com aparência pessoal
adequada. Manter o(s) vigilante(s) no Posto, não devendo se afastar(em) de seus afazeres, principalmente
para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados. Não se ausentar do
posto.

8.1.16. Registrar e controlar juntamente com a Administração, diariamente, a frequência e a
pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências do Posto em que estiver prestando seus serviços.

8.1.17. De acordo com o Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do
Trabalho SESAU-COSESMT, conforme manifestação no Laudo de Dimensionamento (0065074730) e
Planilha Complementar de EPIs e Equipamentos (0065121715), o quantitativo mínimo é uma estimativa
em que são levadas em consideração:

a) Tipo de empresa: A tipicidade de negócio do contratante do serviço de vigilância
patrimonial é relevante na hora de definir a quantidade de vigilantes. Isso ocorre porque
algumas empresas/serviços são mais visados para ações criminosas. Além disso, há casos
que é necessário que os vigilantes estejam armados. Outros equipamentos são
importantes, por exemplo, alarmes e um sistema CFTV – Circuito fechado de TV
(presente em algumas unidades).

b) Número de funcionários: O número de funcionários que trabalham na empresa foi
observado antes de definir qual a quantidade de vigilantes. Quanto maior o número de
colaboradores, será necessária uma maior atenção.

c) Tráfego de pessoas: Os vigilantes não protegem apenas o patrimônio e os servidores,
mas aumentam a sensação de segurança dos possíveis visitantes ou clientes que estão na
empresa. Por isso, alguns locais que são bastante movimentados precisam de uma maior
quantidade de vigilantes. Como exemplo portarias e recepções que em alguns casos foi
necessário a presença de dois vigilantes por turno.

d) Tamanho da área: Alguns locais possuem áreas muito extensas que precisam de
atenção. Sendo assim, foi necessária uma maior quantidade de vigilantes que permita
cobrir todo o espaço. Para auxiliar, os profissionais a empresa poderia contar com
veículos, carros, motos e segway. Esse fator pesa financeiramente para as empresas, no
entanto, é algo que pode ser implantado, caso necessário.

e) Fatores de risco: A análise dos fatores de segurança é chave para qualquer estratégia
que envolva vigilância patrimonial. Foram considerados pontos importantes como
problemas estruturais, periculosidade da área em que a empresa está e qualquer outro
ponto que possa comprometer a segurança. Essa análise foi documentada e utilizada no
dimensionamento para diminuir ou acabar com todos os riscos.

8.1.18. O dimensionamento adequado de profissionais de vigilância em unidades da SESDEC é
uma medida que visa garantir a segurança e eficiência operacional. Este processo leva em conta uma série
de variáveis, incluindo o porte da unidade, os riscos envolvidos, a localização e outros fatores relevantes.
Baseado em inspeções e estudos aprofundados, o dimensionamento recomendado reflete uma análise

Termo de Referência 0065497402         SEI 0037.006524/2025-53 / pg. 6



criteriosa das necessidades de pessoal para cada ambiente.

8.1.19. No entanto, é importante ressaltar que a contratação de profissionais em quantidade
superior à recomendada exige uma nova avaliação e inspeção dos ambientes, assegurando que a
capacidade operacional seja mantida sem comprometer a segurança e o desempenho do serviço. Assim, ao
seguir estas diretrizes e realizar avaliações periódicas, as empresas podem garantir um ambiente de
trabalho seguro e eficiente para seus colaboradores, bem como o sucesso contínuo de suas operações

8.2. Dos Materiais, Uniformes Insumos e Equipamento de Proteção Individual (EPI)
8.2.1. A eventual empresa contratada deverá observar as normas regulamentadoras NR 6
(Equipamentos de proteção individual (EPI)) e NR 16 (Atividades e operações perigosas) do Ministério do
Trabalho.

8.2.2. Os EPIs deverão ser imediatamente substituídos sempre que expirar os respectivos prazos
de validade ou apresentarem defeitos /danos que possibilitem riscos aos colaboradores.

8.2.3. Propiciar aos vigilantes as condições necessárias para o perfeito desenvolvimento dos
serviços, fornecendo-lhes: 

a) Uniformes e equipamentos de proteção individual adequados às tarefas que executam
e às condições climáticas

8.2.4. Os uniformes e seus complementos à mão-de-obra envolvida, demonstra-se no Anexo II as
informações acerca dos materiais, equipamentos e EPIs necessários das respectivas unidades, de acordo
com o clima da região e com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de
Trabalho.

8.3. Do Intervalo Intrajornada
8.3.1. Quanto ao intervalo intrajornada, este será Indenizado, ou seja haverá o pagamento total do
período correspondente, e não apenas daquele suprimido, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o
valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do cômputo da efetiva
jornada de labor para efeito de remuneração.

8.3.2. Em resumo, a contratação de uma empresa especializada em serviços de
vigilância/segurança pessoal e patrimonial proporcionará uma solução mais segura, eficiente e adequada
para atender às necessidades das unidades requisitantes, resultando em benefícios tangíveis para a
segurança, integridade e funcionamento das unidades de Segurança do Estado de Rondônia.

8.4. Dos Postos de Vigilância e Escalas de Trabalho
8.4.1. O Posto de Vigilância adotará as seguintes escalas de trabalho:

a) 12 (doze) horas diurnas, de segunda-feira a domingo, envolvendo 2 (dois) vigilantes
em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas;

b) 12 (doze) horas noturnas, de segunda-feira a domingo, envolvendo 2 (dois) vigilantes
em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas.

8.5. Benefícios a serem alcançados com a contratação
8.5.1. A contratação de uma empresa especializada em serviços de vigilância/segurança pessoal e
patrimonial ostensiva armada proporcionará ganhos significativos em termos de segurança, eficiência e
proteção do patrimônio público e das pessoas nas unidades de saúde do Estado de Rondônia. A seguir, são
detalhados os principais benefícios que podem ser alcançados com a referida contratação:

8.5.1.1. Segurança Integral e Proteção do Patrimônio Público:  Garante a segurança contínua
das instalações, colaboradores, evitando ocorrências de furtos, vandalismo e invasões, assegurando a
integridade do patrimônio público e o bom funcionamento dos serviços.

8.5.1.2. Respostas Rápidas e Eficazes em Situações de Emergência: A presença de vigilantes
qualificados permite uma atuação imediata e eficaz em situações de risco ou emergência, contribuindo
para a rápida resolução de incidentes e prevenindo danos maiores, mantendo um ambiente seguro para
todos.

8.5.1.3. Ambiente Seguro e Tranquilo para Colaboradores:  A presença de vigilantes armados
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proporciona um ambiente de trabalho mais tranquilo e seguro, aumentando a sensação de segurança entre
os colaboradores, o que é fundamental para o bom andamento das atividades.

8.5.1.4. Prevenção de Ações Ilícitas e Ameaças : A vigilância ostensiva atua como um fator de
dissuasão contra práticas ilícitas, como furtos, invasões e ações de pessoas não autorizadas, garantindo a
ordem e segurança na unidade.

8.5.1.5. Eficiência na Gestão da Segurança:  A contratação de uma empresa especializada
possibilita que as unidades de segurança concentrem seus esforços em suas atividades principais, ao
delegar a responsabilidade da segurança a profissionais experientes e capacitados, garantindo um serviço
eficiente e especializado.

8.5.2. Além desses benefícios, a pretendida contratação visa:

a) Atrair o maior número de licitantes para a disputa;

b) Obter a proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

8.6. Requisitos do Profissional do Serviço de Vigilância
8.6.1. Nos termos do arts. 28 e 30 da Lei Federal 14.967/2024, ipsis litteris: 

Art. 28. São requisitos para o exercício da atividade de vigilante e de vigilante supervisor:
I – ser brasileiro, nato ou naturalizado;
II – ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;
III – ter sido considerado apto em exame de saúde física, mental e psicológica;
IV – ter concluído com aproveitamento o curso de formação específico;
V – não possuir antecedentes criminais registrados na justiça pela prática de crimes dolosos e não
estar no curso do cumprimento da pena e enquanto não obtida a
reabilitação, nos termos dos arts. 93 e 94 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940
(Código Penal); e
VI – estar quite com as obrigações eleitorais e militares.
§ 1º São requisitos específicos para o exercício da atividade de vigilante:
I – ter concluído todas as etapas do ensino fundamental; e
II – estar contratado por empresa de serviços de segurança ou por empresa ou condomínio edilício
possuidor de serviço orgânico de segurança privada.
§ 2º São requisitos específicos para o exercício da atividade de vigilante supervisor:
I – ter concluído o ensino médio; e
II – estar contratado por empresa de serviços de segurança ou empresa ou condomínio edilício
possuidor de serviços orgânicos de segurança privada.
[...]
Art. 30. São deveres dos profissionais de segurança privada:
I – respeitar a dignidade e a diversidade da pessoa humana;
II – exercer suas atividades com probidade, desenvoltura e urbanidade;
III – comunicar ao seu chefe imediato quaisquer incidentes ocorridos durante o serviço, assim
como quaisquer irregularidades ou deficiências relativas ao
equipamento ou material que utiliza;
IV – utilizar corretamente o uniforme aprovado e portar identificação profissional, crachá
identificador e demais equipamentos para o exercício da profissão;
V – manter-se adstrito ao local sob vigilância, observadas as peculiaridades dos serviços de
segurança privada definidos no art. 5º e as de vigilante supervisor; VI – manter o sigilo
profissional, ressalvado o compromisso com a denúncia de ação delituosa.
§ 1º Os profissionais de segurança privada deverão prestar seus serviços devidamente
uniformizados, ressalvadas as hipóteses previstas em regulamento.
§ 2º Os deveres previstos neste artigo não eximem o empregador da obrigação de fiscalizar seu
correto cumprimento.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
9.1. É obrigação do contratado de manter, durante toda execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no certame.

9.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

Termo de Referência 0065497402         SEI 0037.006524/2025-53 / pg. 8



9.3. Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram no bom andamento da
rotina de funcionamento da contratante.

9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato emque se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados.

9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

9.6. O contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

9.7. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

9.8. A fiscalização pela CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste instrumento.

9.9. A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE referente a irregularidades ou
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas no Contrato.

9.10. A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa
fiscalização, durante a vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à
documentação pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização.

9.11. Do Local de Execução dos Serviços

NUCLEO DE PATRIMÔNIO E
ALMOXARIFADO - NPA/SESDEC

Rua Rafael Vaz e Silva, 3091-A, bairro: Liberdade CEP: 76803-870 no
município de Porto Velho/RO, (podendo ter alteração de endereço).

9.12. Prazo para Início da Execução dos Serviços
9.12.1. O prazo para início dos serviços será de até 5 (cinco) dias contados da assinatura contratual.

9.13. Do Recebimento dos Serviços
9.13.1. O objeto desta licitação será recebido conforme disposto no artigo 140 da Lei Federal nº
14.133 de 1° de Abril de 2021:

a) Provisoriamente, imediatamente depois de efetuada a entrega, no prazo de até 05
(cinco) dias para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com as
especificações. O recebimento supra referido dar-se-á através de recibo aposto na nota
fiscal quando da sua entrega.
b) Definitivamente, depois de concluída a vistoria e encerrado o prazo de observação,
que não poderá exceder 10 (dez) dias, salvo caso devidamente justificado, comprovada a
adequação do objeto nos termos contratuais e consequente aceitação.

9.13.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo Instrumento Contratual.

9.13.3. Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas
no Termo de Referência, Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa
formal, com a aplicação das penalidades contratuais.

9.13.4. Os serviços serão supervisionados por uma comissão e/ou fiscal que terá juntamente com o
Requisitante a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a quantidade, qualidade e adequação dos
serviços executados.

9.13.5. Aceitos os serviços, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento.

9.13.6. Não aceito os serviços executados, será comunicado à empresa adjudicatária para que
imediatamente se refaça os serviços que não estão de acordo com as especificações mínimas de qualidade
estabelecidas no Termo de Referência/Contrato.
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9.13.7. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o que for recusado por
apresentar-se contraditório as especificações contidas neste Termo de Referência.

9.13.8. Dentro do prazo de vigência do Contrato, a Contratada será obrigada a realizar os serviços
conforme condições estabelecidos no presente Termode Referência.

9.13.9. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os
serviços, a Administração reserva-se o direito de, sem
que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalização sobre os serviços.

10. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO PRODUTO
10.1. O inciso VIII do Art. 42 do Decreto nº 28.874/24, estabelece a necessidade de especificação
quanto a garantia do produto. 

10.2. A garantia de produtos é um compromisso do fabricante ou vendedor em assegurar a
qualidade e o funcionamento adequado do produto mvendido, durante um determinado período de tempo.
Este conceito é bastante amplo e pode variar de acordo com a legislação de cada país, as políticas
específicas de cada empresa e a natureza do produto em questão. 

10.3. Considerando que esta contratação não utiliza nenhum equipamento de fornecimento pela
CONTRATADA, sendo disponibilizado tão logo somente a mão de obra, caracterizando-se como
contratação de SERVIÇOS sem disponibilização de equipamentos. 

10.4. Diante do exposto, conclui-se que a contratação não se enquadra na previsão do Inciso VIII
do Art. 42 do Decreto nº 28.874/24, que se aplica especificamente às contratações de aquisições de
produtos e/ou serviços com disponibilização de equipamentos, onde é necessário definir garantia e formas
de assistência, evitando assim a descontinuidade do fornecimento.

11. VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO
11.1. Conforme Adendo Pesquisa de Preços (0066736146) e Planilha de Custos (0066735960), o
valor estimado para a presente contratação é de R$ 416.968,84 (quatrocentos e dezesseis mil novecentos e
sessenta e oito reais e oitenta e quatro centavos)

12. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA (DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA)
12.1. Os recursos orçamentários destinados a cobrir a despesa estão inseridos na Lei Nº 5.982 de
29 de janeiro de 2025, Lei Orçamentária Anual - LOA do Exercício 2025 em conformidade com a Lei Nº
5.718 de 3 de janeiro de 2024, o Plano Plurianual - PPA - 2024/2027 da Ação Governamental:

UNIDADE
GESTORA

PROGRAMA DE
TRABALHO

FONTE DE
RECURSO

NATUREZA E ELEMENTO DE
DESPESA

150001 06.122.1015.2087 1.501.0.00001
1.500.0.00001 3.3.90.39

12.2. Além disso, a presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações - 2025, o
qual indica a despesa com sua descrição e a natureza da despesa, modificado pela Portaria nº 1024 de 11
de setembro de 2025 (0055962699):

13. TRATAMENTO DIFERENCIADO A MPE
13.1. Considerando as características do objeto - serviços de vigilância e segurança patrimonial
ostensiva armada, não será aplicada a reserva de até 25% (vinte e cinco por cento) por item ou lote para a
contratação de pequenas empresas, visto que conforme previsto no Art. 8º do Decreto Estadual nº
21.675/2017 aplica-se nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, não sendo o caso da
pretensa contratação.

13.2. Igualmente, o critério de exclusividade para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno
Porte (EPP), disposto no Art. 6º do Decreto Estadual nº 21.675/2017, não será aplicado, visto que o valor
da contratação supera o limite de R$ 80.000,00.

13.3. Aplica-se, no que couber, os demais benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006
e Decreto Estadual nº 21.675/2017.
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14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
14.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de  DISPENSA DE
LICITAÇÃO, conforme disposto no Art. 75, VIII da Lei 14.133/21, sob a forma ELETRÔNICA, modo de
disputa ABERTO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR VALOR por LOTE.

14.2. Essa escolha é fundamentada na necessidade de garantir uma solução integrada e de alta
qualidade que atenda de forma eficaz às exigências de segurança e operacionais da SESDEC. Esta
abordagem assegura que todos os aspectos críticos da contratação sejam considerados de maneira
abrangente, promovendo a escolha da solução mais adequada e eficiente.

14.3. Da Contratação de Pessoa Física
14.4. Em atenção ao art. 34, inciso XIV do Decreto Estadual nº 28.874/2024, justifica-se a
exclusão de participação de pessoas físicas no presente processo, considerando que a Administração
Pública tem a obrigação de garantir a segurança e a qualidade dos serviços que contrata. Em razão disso, é
importante que os contratados tenham a capacidade técnica e a estrutura necessária para prestar o serviço
de forma adequada.

14.5. Desta forma, as pessoas físicas, em geral, não possuem a mesma capacidade técnica e
estrutura que empresas especializadas. Por isso, a participação de pessoas físicas na contratação pretendida
pode colocar em risco a segurança e a qualidade dos serviços a serem prestados.

15. DA PROPOSTA
15.1. As propostas serão processadas e julgadas pelo menor valor por LOTE.

15.2. Tendo em vista que os serviços de vigilância e segurança patrimonial envolvem subitens de
serviços (diurno e noturno) que serão executados por um único prestador de serviços, foi utilizado o
agrupamento desses subitens em um único lote, visando a praticidade, racionalidade e agilidade na
condução dos serviços.

15.3. Justifica-se a escolha do critério de julgamento acima em virtude da necessidade técnica da
aquisição em conjunto para garantir a perfeita compatibilidade entre os itens que estão agrupados em lote;

15.4. Entende-se por agrupamento de serviços em um único lote, o agrupamento de todos os tipos
de serviços de natureza similar e pertencentes ao mesmo segmento de mercado, ao mesmo local ou
ambiente, visando a realização de uma única licitação e/ou a diminuição da quantidade de itens no
certame.

I - As propostas deverão ser apresentadas de forma clara e objetiva, em
conformidade com o Termo de Referência, devendo conter todos os elementos que
influenciem no valor final da contratação, detalhando:
I - os preços unitários, o valor mensal e o valor global da proposta, conforme o disposto
no instrumento convocatório.
II - os custos decorrentes da execução contratual, mediante o preenchimento do modelo
de planilha de custos (ressaltando a necessidade do preenchimento de planilhas
separadas: DIURNAS e NOTURNAS) e formação de preços estabelecido no instrumento
convocatório.
III - a indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças
normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as
respectivas datas bases e vigências, com base no Código Brasileiro de Ocupações –
CBO.
IV - escala adotada, e se esta for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, mas admitida pelo instrumento convocatório, a respectiva comprovação de
exequibilidade.
V - a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual por posto.
VI - a relação dos materiais e equipamentos que serão utilizados na execução dos
serviços, indicando o quantitativo e sua especificação.

15.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
como fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas, armamentos e utensílios necessários, em

Termo de Referência 0065497402         SEI 0037.006524/2025-53 / pg. 11



quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

15.6. A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação.

15.7. Para cada tipo de Posto de Vigilância deverá ser apresentado pelas proponentes o respectivo
Preço Mensal do Posto, calculado conforme Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços,
contida na Planilha de Custos (0066735960)
15.8. Na data da apresentação das propostas, os percentuais obrigatórios constantes da Planilha
de Custos e Formação de Preços, deverão estar de acordo com a legislação vigente.

15.9. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, digitada em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
representante legal da licitante, a qual será juntada nos autos para o acompanhamento do serviço durante a
execução do Contrato e para as devidas consultas quando da repactuação ou de aplicação de eventual
penalidade a Contratada.

15.10. É de responsabilidade das licitantes todos os custos relativos à preparação e apresentação de
suas propostas, independente do resultado do processo licitatório, inclusive as das inspeções dos locais
onde deverão ser prestados os serviços, caso julgue necessário.

15.11. Na proposta apresentada pela licitante deverão estar inclusas todas as despesas necessárias
para a perfeita execução dos serviços, tais como: impostos, tributos, fretes, transportes e outras que julgue
necessárias.

15.12. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias. Decorridos 90
(noventa) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a contratação, ficam os licitantes
liberados dos compromissos assumidos.

15.13. De acordo com o Tribunal de Contas da União, por meio do acórdão 1.207/2024 e modo a
resguardar o interesse da Administração Pública, bem como buscar garantir a proteção do trabalhador
terceirizado, deverá encaminhar jutamente com proposta dos seguintes itens:

15.13.1. Declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade econômica
preponderante;

15.13.2. Justificativa para adoção do instrumento coletivo do trabalho em que se baseia sua
proposta; 

15.13.3. A exigência para que o licitante apresente cópia da carta ou registro sindical do sindicato a
qual ele declara ser enquadrado, em razão do regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou
por força de decisão judicial; 

16. DA EXIGÊCIA DE AMOSTRA
16.1. Para o objeto deste Termo referência, a aceitação das propostas não está condicionada a
apresentação de amostras, considerando a relevância do produto e o dispêndio financeiro necessário, sendo
que a avaliação do produto será verificada por ocasião da entrega, estando tais produtos sujeitos a recusa
de recebimento definitivo, caso não corresponda às condições e especificações mínimas definidas nos
autos.

17. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
17.1. Relativos à Habilitação Jurídica

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br/;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
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na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
prova da indicação dos seus administradores;

e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

f) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento
Social, nos termos do Decreto Federal n° 11.802, de 28 de Novembro de 2023.

g) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução
Normativa RFB nº 2110, de 17 de Outubro de 2022.

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização, e se for o caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

17.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação
respectiva.

17.2. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
a) Comprovação de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Comprovação de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

d) Certidão de Regularidade do FGTS, relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de
“certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso,
parcelado e em fase de adimplemento.

17.3. Relativos à Qualificação Econômico - Financeira
a) Certidão Negativa de feitos sobre falência – Lei n°. 11.101/05, expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, expedida nos últimos 90 (noventa) dias caso não conste
o prazo de validade.

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, ou o Balanço de Abertura caso a
licitante tenha sido constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou
registrado no órgão competente, para que o(a) Pregoeiro(a) possa aferir se esta possui
Patrimônio Líquido (licitantes constituídos há mais de um ano) ou  Capital Social
(licitantes constituídos há menos de um ano), de 5% (cinco por cento) do valor estimado
para o LOTE.
b.1) O caso do licitante classificado em mais de um item, o aferimento do cumprimento
da disposição acima levará em consideração a soma de todos os valores referenciais;
b.2) Caso seja constatada a insuficiência de patrimônio líquido ou capital social para a
integralidade dos itens/lotes em que o licitante estiver classificado, o Pregoeiro o
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convocará para que decida sobre a desistência do(s) item(ns)/lote(s) até o devido
enquadramento a regra acima disposta;
b.3) As regras descritas nos itens b.1 e b.2 deverão ser observadas em caso de ulterior
classificação de licitante que já se consagrou classificado em
outro item(ns)/lote(s).
b.4) Comprovação de capital social integralizado compatível com o número de
empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974. Referencia
(Tribunal de Contas da União, por meio do acórdão 1.207/2024).

17.3.1. OBS: As exigências de qualificação econômico-financeira encartadas acima estão em
harmonia com o que prevê o art. 69 da Lei 14.133/21 sendo necessário, para garantir que a (s) vencedora
(as) detenha (am) condições econômicas para executar o futuro contrato.

17.4. Relativos à Qualificação Técnica
17.4.1. A empresa pretensa fornecedora do objeto desta licitação deverá realizar comprovação de
sua Capacidade Técnica por meio de documento oficial e legítimo, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, de forma a permitir a devida conferência por parte da Administração Pública sobre a
aptidão da empresa para fornecer o objeto conforme as estritas definições do Termo de Referência,
comprovando o desempenho satisfatório da licitante em fornecimento pertinente e compatível com o
objeto da licitação, conforme o Art. 67 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, conforme as seguintes
delimitações:

a) Os licitantes deverão apresentar comprovação de experiência prévia similar ao
objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestados, contratos ou outros documentos que
evidenciem a capacidade técnica.

a.1) Para fins de base para verificação dos atestados de capacidade técnica, define-se
como parcela de maior relevância os postos de Serviços de Vigilância/ Segurança Patrimonial
Armada, apresentando no mínimo os quantitativos descritos no quadro abaixo.

a.2) Conforme § 5º do Art 67 da Lei 14.133/21 "em se tratando de serviços contínuos,
o edital poderá exigir certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços
similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não
poderá ser superior a 3 (três) anos". No presente caso, visando ampliar a competitividade será exigida
a comprovação de de experiência prévia similar ao objeto desta licitação pelo período de 6 meses.

LOTE ÚNICO TIPO DE POSTO QUANTIDADE DE
POSTO ARMADO

NÚCLEO DE PATRIMÔNIO
E ALMOXARIFADO Serviços de Vigilância Patrimonial Armada Noturno 01

17.4.2. A análise de cada subitem relativo ao Atestado de Capacidade Técnica quanto a
características e quantidades deverão ser avaliados individualmente de acordo com o previsto neste tópico,
sendo desclassificado caso não atenda ao mínimo previsto em qualquer dos subtópicos individuais.

17.4.3. O atestado deverá indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço,
telefone, fax, data de emissão) e dos signatários do documento (nome, função, telefone, etc.), além da
descrição do objeto e prazos de prestação dos serviços.

17.4.4. Sendo o atestado e/ou declaração emitido por pessoa de direito privado dever ter firma do
emitente reconhecida em cartório competente; o atestado e/ou declaração emitido por pessoa de direito
público deverá constar órgão, cargo e matrícula do emitente. 

17.4.5. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial
da empresa licitante, devendo estar devidamente assinados, carimbado e em papel timbrado da empresa ou
órgão que adquiriu os produtos; Autorização para funcionamento como empresa especializada em
vigilância armada, na unidade da federação respectiva, concedida pelo Ministério da Justiça

17.4.6. Declaração formal, sob as penas da Lei, de que dispõe dos recursos e equipamentos
necessários para a execução do objeto deste ato convocatório.

17.4.7. A falta de comprovação da capacidade técnica nos termos exigidos no edital implicará na
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desclassificação do licitante.

17.4.8. Os serviços de segurança privada são necessariamente precedidos de autorização da Polícia
Federal, conforme exigidos na Lei n.° 14.967, de 9 de setembro de 2024:

Art. 4º A prestação de serviços de segurança privada depende de autorização prévia da Polícia
Federal, à qual competem o controle e a fiscalização da atividade, nos termos do art. 40.

17.5. Apresentar Declaração Formal de que antes da assinatura do contrato entregará:
17.6. Certificado de Regularidade de Situação de Cadastramento perante a Secretaria de
Segurança Pública do Estado de Rondônia, em nome do licitante.

17.7. Certificado de Segurança atualizado, expedido pelo Departamento de Polícia Federal, do
Ministério da Justiça, de acordo com a Portaria DG/DPF n.º 387, de 28/08/2006, e suas alterações.

17.8. Apresentar Declaração que cumpre os requisitos elencados nos artigos 16 e 17 da Lei n.º
7.102/83, o qual dispõe os requisitos do profissional para os serviços de vigilância.

17.9. Declaração do licitante que terá pelo menos um responsável técnico para acompanhar a
execução dos serviços (Preposto), e como documento de contratação (para assinatura do contrato) irá
apresentar os dados mínimos necessários, tais como: nome completo, nº do CPF, nº do documento de
identidade e nº do registro na entidade profissional competente da região a que estiver vinculado.

17.10. Alvará de funcionamento expedido pelo Ministério da Justiça, conforme estabelece a Lei n.º
7.102/83 regulamentada pelo Decreto n.º 89.056, de 24/11/1983, e pela Portaria DG/DPF n.º 387, de
28/08/2006, e suas alterações, bem como o artigo 4º da Portaria nº 3.233/2012.

17.11. Autorização emitida pela Secretaria de Segurança, Defesa e Cidadania – SESDEC, para
funcionamento da empresa no Estado de Rondônia. No caso de empresário individual: inscrição no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede - Delegacia
Especializada em Controle de Armas, Munições e Explosivos – DECAME/SESDEC/PC/RO;

17.12. Apresentar Certidão de Regularidade na Contratação de Aprendizes emitida pelo Ministério
do Trabalho e Emprego - Secretaria de Inspeção do Trabalho, exclusivamente no seguinte endereço
eletrônico: https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz.
17.13. Declarações

a) A empresa deverá apresentar declaração de que não emprega menor de 18 anos,
conforme disposto no inciso 33 do art. 7º da Constituição Federal.

b) Declaração da futura contratada de que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social.

17.13.1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.

17.13.2. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016,
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

17.13.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,
I, da Lei nº 14.133/2021).

17.13.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

17.13.5. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

17.13.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
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momento da habilitação.

17.13.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

17.13.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documento e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

18. DO CONTRATO E SUA EXECUÇÃO
18.1. Vigência Contratual
18.1.1. O prazo de vigência do contrato para a prestação dos serviços será de, no máximo, 1 (um)
ano ou até a conclusão do processo licitatório nº(0037.006817/2023-79) a contar da assinatura contratual.
Esse prazo é improrrogável, sendo vedada também a recontratação de empresa já contratada, nos termos
do art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021.

18.2. Convocação e Celebração do Contrato 
18.2.1. Oficialmente convocada pela Administração, com vistas à celebração do Termo Contratual,
é dado à contratada o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, para apresentar os documentos necessários para a
assinatura do contrato, informados no subitem 17.5, deste Termo de Referência.

18.2.2. Após análise dos documentos supramencionados e convocado pela Secretaria de Estado da
Segurança, Defesa e Cidadania, é dado à contratada o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contado da
data da ciência ao chamamento, para no local indicado, firmar o instrumento de Contrato, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência.

18.3. Formalização do Contrato
18.3.1. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro doprazo e condições estabelecidos, sob pena de decair
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei n° 14.133/21.

18.3.2. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei n° 14.133/21.

18.3.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas
pelo licitante vencedor.

18.3.4. É obrigação do contratado de manter, durante toda execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

18.3.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei 14.133/21, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

18.3.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

18.3.7. O contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

18.3.8. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

18.3.9. Na data da Assinatura do Contrato, a CONTRATADA deverá estar com os seguintes
documentos dentro do período de validade ou então reapresentá-los: Prova de regularidade com o Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante apresentação de Certificado de Regularidade de
Situação – CRS, emitido pela Caixa Econômica Federal; Prova de regularidade relativa à Seguridade
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Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; Certidão
Negativa de Débitos com a Fazenda Federal; Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual;
Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e
Certidão Negativa de Falência e Concordata.

18.3.10. Oficialmente convocada pela Administração, com vistas à assinatura do Contrato é dado a
adjudicatária o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da ciência ao chamamento, pela Secretaria
de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC e firmar o instrumento Contratual. A recusa
injustificada da LICITANTE vencedora, assinar o Contrato dentro do prazo e condições estabelecidas,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida sujeitando-se às penalidades previstas na Lei
10.520/2002.

18.3.11. Oficialmente convocada pela Administração, com vistas à assinatura do Contrato é dado a
adjudicatária o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da ciência ao chamamento, pela Secretaria
de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU-RO e firmar o instrumento Contratual. A recusa injustificada
da LICITANTE vencedora, assinar o Contrato dentro do prazo e condições estabelecidas, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida sujeitando-se às penalidades legamente previstas (art. 90 §5º,
Lei 14.133.)

18.4. Da Repactuação, do Reajuste e da Revisão do Contrato (Decreto 28.874/2024)
18.4.1. Considerando as necessidades de garantia do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos
da administração pública deve ser atendido e preceituado nos parâmetros dos Art. 150 ao Art. 168 do
Decreto nº 28.874 de 25 de janeiro de 2024.
Para os fins previstos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro fica estabelecido como data-
base a apresentação da proposta ou previsões restritas, nos casos de repactuação e orçamento de obras,
ainda deve ser observado o prazo para apresentação do pedido, expedido no Art. 151 do Decreto nº
28.874/2024.

18.4.2. No que tange aos índices de reajuste a serem aplicados para fins do restabelecimento
econômico-financeiro, adotar-se-á o que for mais vantajoso para a Administração, devendo ser observado
a existência de índice próprio para o objeto contratual, conforme Art. 156 do Decreto nº 28.874/2024. No
caso concreto aplicar-se o Índice do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, para fins de reajuste e
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro.

18.4.3. Da Repactuação
18.4.3.1. A repactuação será analisada de acordo com a aderência à convenção coletiva de trabalho à
qual a proposta da empresa está vinculada.

18.4.3.2. Conforme previsão nos art. 157 ao 162 o Decreto nº 28.874/24.

18.4.3.3. Para repactuação de preços, deverá ser observado o interregno mínimo de um (01) ano das
datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir.

18.4.3.4. O interregno mínimo de um (01) ano para a primeira repactuação será contado a partir:

I - da data limite, constante do ato convocatório, para apresentação da proposta ou
do orçamento a que estas se referirem, em relação
aos custos com a execução do serviço decorrente do mercado, tais como o custo dos
materiais e equipamentos necessários à execução do serviço;

II - da data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente
vigente à época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente
da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

18.4.3.5. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato
gerador que deu ensejo à última repactuação.

18.4.3.6. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, devendo seguir os
termos estabelecidos no Decreto Estadual nº 28.874/2024. As repactuações a que o contratado fizer jus e
que não forem solicitadas durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura
da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato, salvo se, no caso de prorrogação contratual,
constar cláusula específica resguardando o direito do contratado.
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18.4.3.7. O prazo para resposta ao pedido de repactuação, será de até 60 (sessenta) dias corridos, a
contar do recebimento da solicitação.

18.4.3.8. De acordo com ACÓRDÃO 1207/2024 - PLENÁRIO a repactuação será analisada de
acordo com a aderência à convenção coletiva de trabalho à qual a proposta da empresa está vinculada;

TCU ACÓRDÃO 1207/2024 - PLENÁRIO
A aderência à convenção coletiva do trabalho à qual a proposta da empresa esteja vinculada para
fins de atendimento à eventual necessidade de repactuação dos valores decorrentes da mão de obra,
consignados na planilha de custos e formação de preços do contrato, em observância ao disposto no
inc. II do art. 135 da Lei 14.133/2021;

18.4.4. Do  Reajuste
18.4.4.1. O reajuste em sentido estrito, aplicado a contratos sem dedicação exclusiva de mão de obra,
não se aplica a contratos com dedicação exclusiva de mão de obra.

18.4.4.2. Tendo em vista, em contratos com dedicação exclusiva  de mão de obra, não se deve aplicar
o mesmo tipo de reajuste.

18.4.5. Revisão
18.4.5.1. Conforme previsão no arts. 163 ao 164 do Decreto nº 28.874/24.

18.4.5.2. A revisão contratual será concedida, a pedido da contratada, para promover o reequilíbrio
econômico-financeiro da avença, diante da ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis com
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do contrato, ou, ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual.

18.4.5.3. O pedido de revisão de contrato deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - requerimento da contratada devidamente assinado pelo seu responsável;

II - planilha de custos demonstrando a equação inicial do contrato;

III - planilha de custos demonstrando a equação atual do contrato;

IV - documentação hábil demonstrando a ocorrência de fatos imprevisíveis, fatos
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou, ainda, caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem álea econômica
extraordinária e extracontratual;

V - ato do ordenador de despesa do órgão ou entidade que decidir pelo reconhecimento das
circunstâncias que autorizam a revisão do contrato; e

VI - pesquisa de preços praticados no mercado a fim verificar se o preço reequilibrado
permanece atendendo o pressuposto fundamental da licitação, se for o caso.

Parágrafo único. A revisão será formalizada por meio de termo aditivo.

18.4.5.4. O prazo para resposta ao pedido de revisão para restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, será de até 15 dias úteis, a contar do recebimento da solicitação;

18.5. Da Inexecução e da Rescisão do Contrato
18.5.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

18.5.2. Poderão ser motivos de rescisão contratual, as hipóteses descritas no art. 137, inc. I, da Lei
14.133/2021, podendo a mesma ser unilateral, consensual, ou determinada por decisão arbitral, nos termos
e condições do art. 138, incisos I, II e III, da referida lei. com a consequente realização de novo processo
licitatório, a situação que se impõe à contratada a alteração da convenção coletiva de trabalho em que se
baseia a planilha de custos e formação de preços, em razão de erro ou fraude no enquadramento sindical de
que resulta a necessidade de repactuação ou imposição de ônus financeiro para a Administração Pública,
em cumprimento de decisão judicial. (TCU ACÓRDÃO 1207/2024 - PLENÁRIO)

18.5.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos do Art. 138, § 2º,
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I, II e II da Lei 14.133/2021.

18.6. Da Conta-Depósito Vinculada
18.6.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP nº 5/2017, as regras acerca da
Conta Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP nº 5/2017 são as estabelecidas
neste Termo de Referência.

18.6.2. A futura Contratada deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura
do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS,
quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

18.6.2.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.:
por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas,
bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

18.6.3. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias,
13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões
trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito
vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme
disposto no anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, os quais somente serão liberados
para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do
anexo VIIB da referida norma.

18.6.4. A Contratante provisionará os valores para o pagamento das férias, 13º (décimo terceiro)
salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da Contratada, que serão depositados pela em Conta-
Depósito Vinculada, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação e utilizada
exclusivamente para crédito das rubricas retidas.

18.6.4.1. Os valores provisionados somente serão liberados nas seguintes condições:

18.6.4.1.1. Parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos
empregados vinculados ao contrato, quando devido;

18.6.4.1.2. Parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias previsto na
Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato;

18.6.4.1.3. Parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional, às
férias proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa
de empregado vinculado ao contrato; e

18.6.4.1.4. Ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias.

18.6.5. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN
SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes
sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da
licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações:

a) 13º (décimo terceiro) salário;

b) Férias e um terço constitucional de férias;

c) Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e

d) Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

18.6.6. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no item 14
do Anexo XII da IN SEGES/MP nº 5/2017.

18.6.7. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata
die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e
instituição financeira.
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18.6.8. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação
Técnica.

18.6.9. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da
conta depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os
serviços.

18.6.10. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-
depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados.

18.6.11. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para
utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens
acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas
durante a vigência do contrato.

18.6.11.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios
da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento.

18.6.11.2. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a
autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada,que será
encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da
apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.

18.6.11.3. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

18.6.11.4. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo de 3 (três)
dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a
quitação das obrigações trabalhistas.

18.6.12. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva
titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos
serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas
e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 da IN SEGES/MP nº 5/2017.

19. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
19.1. O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima
mencionadas, deverá seguir de acordo com os termos da LeiFederal nº 14.133/21, art. 107.

19.2. A contratação em tela deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei Federal nº 14.133
de 1° de Abril de 2021 e suas alterações, bem como as seguintes normas: 

Instrução Normativa nº 58/2022/Ministério da Economia;

Lei Nº 14.967, DE 9 DE SETEMBRO DE 2024;

Lei nº 7.102/1983, de 20 de Junho de 1983;

Decreto nº 8.938/1998, que regulamenta a Lei nº 7.102/1983;

Portaria nº 18.045/2023 da Polícia Federal;

Instrução Normativa nº 2/2008 da Secretaria de Gestão da União
(SEGES/MME);

Resolução nº 026/2023 do Conselho Estadual de Segurança Privada
(CONSEG/RO).

Instrução Normativa nº 02, de 30 de abril de 2008 - Dispõe sobre regras
e diretrizes para a contratação de serviços, continuados ou não; 

Decreto Estadual nº 28.874, de 25 de janeiro de 2024;

Lei Federal nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 - Dispõe sobre
registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema
Nacional de Armas – Sinarm, define crimes e dá outras providências;
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Lei Federal nº 13.675, de 11 de junho de 2018 - Dispõe sobre o Sistema
Único de Segurança Pública (SUSP) e cria a Política Nacional de Segurança Pública e
Defesa Social;

Decreto Federal nº 11.615, de 21 de julho de 2023 - Regulamenta a Lei
nº 10.826/2003 e define normas sobre registro, cadastro e comercialização de armas de
fogo, além do uso por empresas de segurança;

Decreto Federal nº 11.615, de 21 de julho de 2023 - Regulamenta a Lei
nº 10.826/2003 e define normas sobre registro, cadastro e comercialização de armas de
fogo, além do uso por empresas de segurança;

Portaria nº 3.233/2012-DG/DPF, de 10 de dezembro de 2012 - Dispõe
sobre as normas relacionadas às atividades de Segurança Privada; 

Portaria n.º 891, de 12 de agosto de 1999, (DOU 13/08/99) - Institui e
aprova o modelo da Carteira Nacional de Vigilante e respectivo formulário de
requerimento, estabelece normas e procedimentos para sua concessão e dá outras
providências;

NR 06 - Equipamentos de proteção individual (EPI);

NR 16 - Atividades e operações perigosas;

NR 17 - Eronomia; NR 21 - Trabalhos a céu aberto;

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017

Instrução Normativa SEGES/MGI nº 176, de 25 de novembro de 2024.

19.3. Possíveis Impactos Ambientais e Meios de Mitigações.

19.3.1. A contratação de serviços de vigilância/segurança pessoal e patrimonial ostensiva armada 
para as unidades do Estado de Rondônia pode gerar diversos impactos ambientais, relacionados ao uso de
equipamentos, geração de resíduos e consumo de recursos. No entanto, é possível minimizar tais
consequências por meio de práticas sustentáveis e ações de mitigação, conforme detalhado a seguir:

19.3.2. 1. Descarte de Equipamentos de Proteção e Uniformes:
19.3.2.1. Impacto Ambiental: O uso contínuo de equipamentos de proteção individual (EPIs), como
luvas, coletes balísticos, uniformes, cassetetes e calçados, pode gerar resíduos que precisam ser
descartados adequadamente. Esses materiais, quando descartados de forma incorreta, podem causar
poluição do solo e água.

19.3.2.2. Meio de Mitigação: Promover o reuso dos uniformes e EPIs em bom estado sempre que
possível e orientar a equipe sobre o descarte correto.

19.3.3. 2. Consumo de Energia e Combustível:
19.3.3.1. Impacto Ambiental: A utilização de equipamentos eletrônicos, como sistemas de
comunicação, lanternas recarregáveis e veículos para rondas, pode resultar em um maior consumo de
energia elétrica e combustível, contribuindo para emissões de gases de efeito estufa.

19.3.3.2. Meio de Mitigação: Optar por equipamentos com baixo consumo de energia e investir em
tecnologias mais eficientes, como lanternas com baterias recarregáveis de longa duração e veículos
movidos a energia elétrica ou combustíveis mais limpos. Realizar a manutenção periódica dos veículos e
equipamentos para garantir sua eficiência energética.

19.3.4. 3. Consumo de Materiais de Escritório e Registros:
19.3.4.1. Impacto Ambiental: A necessidade de registros, relatórios e documentações pode resultar
em um alto consumo de papel e outros materiais de escritório, contribuindo para o desmatamento e
geração de resíduos.

19.3.4.2. Meio de Mitigação: Implementar sistemas de gestão digital para registros e relatórios,
reduzindo significativamente o uso de papel. Adotar práticas de impressão consciente, utilizando papel
reciclado e promovendo a digitalização de documentos.
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19.3.5. 4. Geração de Resíduos Perigosos (munições e baterias).
19.3.5.1. Impacto Ambiental: A utilização de armas de fogo e lanternas recarregáveis pode gerar
resíduos perigosos, como cartuchos de munição e baterias usadas, que podem contaminar o solo e a água
se descartados incorretamente.

19.3.5.2. Meio de Mitigação: Desenvolver um programa de coleta seletiva e descarte adequado para
resíduos perigosos, assegurando que cartuchos de munição e baterias sejam entregues a empresas
licenciadas para tratamento e reciclagem. Realizar treinamentos periódicos com os profissionais sobre a
importância do descarte correto desses materiais.

19.3.6. Impactos Positivos:
19.3.6.1. Redução de crimes e vandalismo: A presença de vigilantes pode ajudar a reduzir crimes
como roubos, furtos e vandalismo nas unidades da SESDEC/RO, o que pode levar à diminuição da
necessidade de reparos e reposição de materiais, reduzindo assim a geração de resíduos sólidos.

19.3.7. Impactos Negativos:
19.3.7.1. Aumento do consumo de combustíveis: O deslocamento dos vigilantes para as unidades da
SESDEC/RO, principalmente se for feito por veículos automotores, pode levar ao aumento do consumo de
combustíveis fósseis, emitindo gases de efeito estufa que contribuem para o aquecimento global e para a
mudança climática.

19.3.7.2. Geração de resíduos: As atividades da empresa de segurança podem gerar resíduos sólidos,
como uniformes, materiais de escritório e embalagens de alimentos, que precisam ser descartados de forma
correta para evitar impactos ambientais.

19.3.7.3. Utilização de equipamentos eletrônicos: A utilização de equipamentos eletrônicos pela
empresa de segurança, como câmeras de vigilância, computadores e rádios de comunicação, pode levar ao
aumento do consumo de energia elétrica e à geração de resíduos eletrônicos, que precisam ser gerenciados
de forma adequada para evitar a contaminação do solo e da água.

19.3.8. Mitigação de Impactos Ambientais:
19.3.8.1. Contratar empresa com compromisso com a sustentabilidade: Buscar empresas que
possuam políticas ambientais e que implementem medidas de sustentabilidade em suas operações, como a
utilização de veículos elétricos ou híbridos, a adoção de práticas de economia de energia e água e a
utilização de produtos ecológicos.

19.3.8.2. Exigir da empresa a gestão adequada de resíduos: Incluir na licitação a exigência de que a
empresa contratada realize a gestão adequada dos resíduos gerados durante suas atividades, incluindo a
coleta seletiva, a reciclagem e o descarte correto de resíduos sólidos e eletrônicos.

19.3.8.3. Promover a conscientização ambiental: Realizar campanhas de conscientização ambiental
com os funcionários da SESDEC/RO e com os vigilantes da empresa contratada, sobre a importância da
preservação ambiental e sobre como reduzir os impactos ambientais das atividades da empresa.

19.3.8.4. Em conclusão, a contratação de serviços de vigilância, quando realizada de forma
consciente e sustentável, pode minimizar os impactos ambientais. A adoção de práticas de consumo
consciente, descarte adequado e a utilização de tecnologias eficientes são fundamentais para mitigar os
potenciais efeitos negativos ao meio ambiente.

20. DAS OBRIGAÇÕES
20.1. DA CONTRATADA
20.1.1. Para a prestação dos serviços de vigilância/ segurança patrimonial, cabe à Contratada:

20.1.1.1. Comprovar a formação técnica específica da mão-de-obra oferecida, através de Certificado
de Curso de Formação de Vigilantes, expedidos por Instituições devidamente habilitadas e reconhecidas.

20.1.1.2. Comprovar obediência à periodicidade legalmente estabelecida, quanto ao curso de
reciclagem.

20.1.2. Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto(s) que
tenham poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução deste contrato.
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20.1.3. A contratada não poderá repassar os custos  de uniforme e equipamentos a seus
empregados.

20.1.4. Fornecer, quando previsto, armas, munições e respectivos acessórios ao vigilante no
momento da implantação dos postos:

a) Apresentar ao Contratante a relação de armas e cópias xerográficas autenticadas dos
respectivos "Registro de Arma" e "Porte de Arma", que serão utilizadas no cumprimento
do contrato.

b) A arma deverá ser utilizada somente em legítima defesa própria ou de terceiros e na
salvaguar

20.1.5. Indicar um supervisor  para realizar diariamente, em conjunto com a Contratante, o
acompanhamento técnico das atividades, visando a qualidade da prestação dos serviços.

20.1.5.1. Os supervisores da contratada deverão, obrigatoriamente, inspecionar os Postos no mínimo
01 (uma) vez por dia, em períodos alternados.

20.1.6. Oferecer munição de procedência de fabricante, não sendo permitido em hipótese alguma, o
uso de munições recarregadas.

20.1.7. Prever toda a mão-de-obra necessária para garantir a operação dos Postos, nos regimes
contratados, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente.

20.1.8. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação
vigente.

20.1.9. Efetuar a reposição da mão-de-obra nos Postos, em caráter imediato, em eventual ausência,
não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra).

20.1.10. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais
acréscimos solicitados pela Administração, bem como impedir que a mão-de-obra que cometer falta
disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja mantida ou retorne às instalações da mesma.

20.1.11. Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão-de-obra, qualificada ou
entendida como inadequada para a prestação dos serviços.

20.1.12. Instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho.

20.1.13. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade observada nos Postos das
instalações onde houver prestação dos serviços.

20.1.14. Comunicar à unidade do Contratante que administra o contrato, toda vez que ocorrer
afastamento ou qualquer irregularidade, substituição ou inclusão de qualquer elemento da equipe que
esteja prestando serviços; no caso de substituição ou inclusão, a Contratada deverá proceder conforme
item 20.1.9 anterior.

20.1.15. Disponibilizar vigilantes em quantidade necessária para garantir a operação dos postos nos
regimes contratados, uniformizados e portando crachá com foto recente.

20.1.16. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos
seus empregados acidentados ou com mal súbito.

20.1.17. Manter controle de frequência/pontualidade de seus vigilantes sob o contrato.

20.1.18. Recrutamento, administração, transporte, acomodação, alimentação e quaisquer outras
obrigações relacionadas com a de mão-de-obra, ficando responsável por todos os atos praticados por seus
empregados.

20.1.19. Arcar com todas as despesas relativas a encargos trabalhistas e previdenciários referentes
aos Vigilantes colocados no serviço.

20.1.20. Prever um quantitativo de pessoal necessário para eventuais substituições dos efetivos, em
caso de afastamento por motivos de férias, licença,etc.

20.1.21. Fornecer ao TRIBUNAL DE CONTAS, quando solicitado, cópias dos comprovantes de

Termo de Referência 0065497402         SEI 0037.006524/2025-53 / pg. 23



pagamento, contendo a discriminação individual dos salários, bem como, dos recolhimentos trabalhistas,
das contribuições previdenciárias, referentes ao pessoal utilizado no serviço.

20.1.22. Serão de inteira responsabilidade da empresa prestadora dos serviços, eventuais prejuízos
causados por seus empregados, quando no exercício desuas atividades.

20.1.23. Para a execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar para cada posto de serviço,
os materiais e equipamentos de acordo com o estabelecido a seguir:

20.1.23.1. A contratada deverá disponibilizar nos locais em que haja dois ou mais postos a quantidade
necessária de rádio de comunicação tipo HT, bem como, a quantidade de baterias e carregadores
suficientes.

20.1.23.2. Fornecer ao vigilante colete à prova de balas, para proteção do tronco contra riscos de
origem mecânica e deve estar de acordo com a Portaria nº 25/2001, NR nº 06/2001 – EPI e Portaria nº
191/2006 editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego/Secretaria de Inspeção do Trabalho –
MTE/SIT.

20.1.24. Substituir o material/equipamento com prazo de validade vencido, com defeito ou
considerado inadequado para o serviço, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a partir da
solicitação da Contratante.

20.1.25. Apresentar as faturas todo último dia útil do mês relativo ao serviço prestado.

20.1.26. Dos bens patrimoniais e de consumo

20.1.26.1. É dever da Contratada, através de seus empregados, impedir a saída de qualquer bem
patrimonial ou material de consumo das dependências da Unidade e somente será permitida mediante a
apresentação da competente Autorização de Saída de Bens Patrimoniais e Materiais de Consumo,
devidamente preenchida e assinada por servidor responsável da CONTRATANTE e conterá,
indispensavelmente: a discriminação do bem, o nº do tombamento, o destino, a data de saída e, quando for
o caso, a data de retorno.

20.1.27. Durante toda a execução do Contrato a contratada se obriga a manter todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

20.1.28. A eventual empresa contratada deverá observar as normas regulamentadoras NR 6
(EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI) e NR 16 (ATIVIDADES E OPERAÇÕES
PERIGOSAS) do Ministério do Trabalho. 

20.1.29. A Contratada deverá observar quanto a reserva de 2% de vagas para mão-de-obra para
apenados no regime semi-aberto (Decreto nº 25.783 de 1º de fevereiro de 2021 e ainda o Art. 25 § 9º da
Lei 14.133/2021 que versa sobre mulheres vítimas de violência doméstica e oriundos ou egressos do
sistema prisional, devendo ser aplicado nas contratações de dedicação de mão de obras quando aplicável.

20.1.30. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados.

20.1.31. Propiciar aos vigilantes as condições necessárias para o perfeito desenvolvimento dos
serviços, fornecendo-lhes:

20.1.31.1. Uniformes e equipamentos de proteção individual adequados às tarefas que executam e às
condições climáticas.

20.1.31.1.1. Os uniformes e seus complementos à mão-de-obra envolvida, conforme a seguir descrito,
de acordo com o clima da região e com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo
de Trabalho: 

Calça

Camisa de mangas compridas e curtas

Cinto de Nylon

Sapatos
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Meias

Quepe com emblema

Jaqueta de frio

Capa de chuva

Crachá

Distintivo tipo Broche

20.1.31.1.2. Equipamentos e materiais tais como equipamentos de intercomunicação, lanternas e pilhas,
livros de capa dura numerados tipograficamente, para registro de ocorrências.

20.2. Nas contratações que envolverem DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA
(DEMO), deverás ser incluso nas obrigações da contratada as previsões do art. 50 da Lei 14.133/2021 a
seguinte clausula:

20.3. A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, a regularidade fiscal
e trabalhista, nos termos do Art. 50 da Lei nº 14.133/2021, comprovando periodicamente à Contratante a
sua conformidade com as seguintes exigências:

a)  Regularidade Fiscal: A Contratada deverá manter a situação regular quanto aos
tributos federais, estaduais, distritais e municipais, apresentando, sempre que solicitado
pela Contratante, certidões atualizadas de regularidade fiscal que comprovem a
adimplência de suas obrigações tributárias.

b) Regularidade Trabalhista: A Contratada compromete-se a manter em situação regular
suas obrigações trabalhistas, incluindo o recolhimento de contribuições sociais e de
FGTS, apresentando, quando solicitado, as certidões ou documentos que comprovem o
cumprimento destas obrigações, de acordo com o que preceitua o Art. 50 da Lei nº
14.133/2021.

c) Comunicação de Alterações na Regularidade: A Contratada deverá comunicar
prontamente à Contratante qualquer alteração que possa comprometer sua regularidade
fiscal e trabalhista, devendo adotar, de imediato, as providências necessárias para
regularização.

d) Da Apresentação de Documentação: o contratado deverá apresentar, quando solicitado
pela Administração, sob pena de multa, comprovação do cumprimento das obrigações
trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos
empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao:

I - registro de ponto;

II - recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal
remunerado e décimo terceiro salário;

III - comprovante de depósito do FGTS;

IV - recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;

V - recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados
dispensados até a data da extinção do contrato;

VI - recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista
em norma coletiva.

20.4. A responsabilidade da empresa licitante nas situações de ocorrência de erro no
enquadramento sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível com o
enquadramento sindical declarado ou no qual a empresa não tenha sido representada por órgão de classe
de sua categoria, que daí tenha resultado vantagem indevida na fase de julgamento das propostas,
sujeitando a contratada às sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei 14.133/2021. (TCU
ACÓRDÃO 1207/2024 - PLENÁRIO);

20.5. A responsabilidade exclusiva da empresa contratada pelo cometimento de erro ou fraude no
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enquadramento sindical e pelo eventual ônus financeiro decorrente, por repactuação ou por força de
decisão judicial, em razão da necessidade de se proceder ao pagamento de diferenças salariais e de outras
vantagens, ou ainda por intercorrências na execução dos serviços contratados, resultante da adoção de
instrumento coletivo do trabalho inadequado (TCU ACÓRDÃO 1207/2024 - PLENÁRIO).

20.6. DA CONTRATANTE
20.6.1. A Administração obriga-se a:

20.6.1.1. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o objeto deste termo de referência, através de
representantes designados pela SESDEC. 

20.6.1.2. Disponibilizar instalações sanitárias.

20.6.1.3. Notificar por escrito a Contratada da ocorrência de eventuais imperfeições durante a
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

20.6.1.4. Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual.

20.6.1.5. Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou preposto da
Contratada que produza complicações para a supervisão e fiscalização e que adote postura inconveniente
ou incompatível com o exercício das atribuições que lhe foram designadas.

20.6.1.6. Encaminhar a liberação de pagamento das notas fiscais da prestação de serviços aprovadas.

20.6.1.7. Efetuar o pagamento à contratada de acordo com as condições de preços e prazos
estabelecidos neste Termo de Referência.

21. DA GARANTIA CONTRATUAL
21.1. Para fiel execução dos compromissos aqui ajustados a Contratada prestará prévia garantia
de 5% (cinco por cento) do valor global do Contrato, como previsto no 98 da lei 14.133/21.

21.2. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante previsão
no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos.

21.3. A Contratada poderá optar por uma das modalidades de garantia previstas no § 1º do art. 96
da lei 14.133/21.

21.4. A CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias, prorrogáveis por igual período,
posteriores à assinatura do contrato, para apresentação da garantia contratual;

21.5. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente (art. 100° da lei 14.133/21).

22. DA SUBCONTRATAÇÃO
22.1. Nos termos do Art. 122 da Lei n° 14.333/2021 § 2º e § 3º NÃO SERÁ PERMITIDA A
SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA dos compromissos assumidos no
instrumento contratual ou equivalente, constantes deste termo de referência, edital e seus anexos.

Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o
contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite
autorizado, em cada caso, pela Administração.
...
§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para
a subcontratação.
§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição
constar expressamente do edital de licitação.

23. DO ACOMPANHAMENTO E GESTÃO DE CONTRATO
23.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
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inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

23.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

23.3. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

23.4. A ausência de comunicação por parte da Contratante referente à irregularidades ou falhas,
ou qualquer omissão total ou parcial da Comissão ou fiscalização do contrato não eximirá a Contratada de
sua plena responsabilidade pela execução do objeto contratado, nas condições previstas neste Termo de
Referência, determinadas no Contrato.

23.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que
sejam produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico (Lei nº 14.133/2021, art.
12, VI).

23.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

23.7. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.

23.8. Do procedimento(s) de fiscalização:
23.8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante,
especialmente designados, na forma dos art. 117 da Lei nº 14.133/21 e Seção VII e VIII do Decreto nº
28.874/24.

23.8.2. Em relação a Estruturação da fiscalização dos Contratos, temos a definição de três figuras
quanto a regulamentação das contratações públicas no Estado, seguindo os preceituados dos artigos da
Seção VIII do Decreto nº 28.874/24:

a) Fiscal técnico: Responsável por acompanhar a execução do contrato sob o aspecto
técnico, garantindo que o objeto seja entregue conforme as especificações técnicas e
prazos estabelecidos.

b) Fiscal administrativo: Encarregado de acompanhar a execução do contrato sob o
aspecto administrativo e financeiro, verificando o cumprimento das cláusulas contratuais
e a regularidade dos pagamentos.

c) Fiscal setorial: Profissional com conhecimento específico da área do objeto
contratado, atuando como consultor técnico para os demais fiscais.

23.9. Nos termos do artigo 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados, conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da referida Lei.

23.9.1. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº
14.133/2021, art. 117, §2º).

23.10. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

23.11. A avaliação será considerada pela Contratante para julgar a necessidade de solicitar à
Contratada que melhore a qualidade dos serviços, para decidir sobre a conveniência de renovar ou,
qualquer tempo, rescindir o Contrato ou, ainda, para fornecer, quando solicitado pela Contratada,

Termo de Referência 0065497402         SEI 0037.006524/2025-53 / pg. 27



declarações sobre seu desempenho, a fim de servir de prova de capacidade técnica em licitações públicas.

23.12. A avaliação será considerada pela Contratante para julgar a necessidade de solicitar à
Contratada que melhore a qualidade dos serviços, para decidir sobre a conveniência de renovar ou,
qualquer tempo, rescindir o Contrato ou, ainda, para fornecer, quando solicitado pela Contratada,
declarações sobre seu desempenho, a fim de servir de prova de capacidade técnica em licitações públicas

24. PAGAMENTO
24.1. O pagamento será efetuado MENSALMENTE, conforme o serviço prestado/fornecido,
mediante a apresentação de Nota Fiscal, emitidas pela Contratada, devidamente atestadas pela
Administração, conforme disposto no art. 140, Inciso I, alínea b da Lei nº 14.133, de 2021. 

24.2. Fica condicionado ao pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas do
mês anterior, conforme RE 1298647 / Plenário, 13.2.2025.

24.3. Insta salientar que o pagamento seguirá conforme estipulado no Art. 188 do Decreto n.º
28.874/2024, ou seja:

Art. 188. As solicitações de pagamento deverão ser formalizadas pelo contratado por meio de
pedido subscrito pelo seu representante legal, indicando o número do contrato administrativo e os
dados para pagamento, instruído com os seguintes documentos:
I - nota fiscal, fatura ou documento equivalente que ateste o cumprimento do objeto, indicando o
valor e o período da prestação do serviço ou do fornecimento;
II - certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual;
III - certidão de regularidade previdenciária e trabalhista, além dos documentos comprobatórios do
cumprimento das respectivas obrigações nos termos do art. 24 deste Decreto, nos casos de contrato
de prestação de serviços contínuos com dedicação exclusiva (ou predominante) de mão de obra;
IV - comprovante de cumprimento de obrigações previdenciárias, nos casos de contratos de obra;
V - medição realizada pela fiscalização do contrato, nos casos de obra e serviços de engenharia, e
de contratos submetidos ao referido regime de pagamento por medição;
VI - comprovante de atingimento de metas e respectivo impacto percentual no caso de
remuneração variável;
VII - comprovante de percentual de economia produzida, nos casos de contratos de eficiência.
§ 1º Os documentos apresentados deverão ser atestados pela fiscalização do contrato que emitirá
parecer conclusivo sobre a viabilidade do pagamento diante do cumprimento do objeto e efetiva
correspondência com o valor cobrado, devendo ser autuado processo administrativo no qual serão
incluídos cópia do contrato e eventuais termos aditivos, cópia da nota de empenho e mapa de
controle de execução contratual.
§ 2º Atestado o cumprimento do objeto do contrato pela fiscalização e a correta instrução do
processo, após autorização do ordenador, os autos deverão ser remetidos ao setor responsável pela
liquidação da despesa e efetivação do pagamento.
§ 3º Em caso de não cumprimento do inciso II, o contratado deverá ser instado a se manifestar
sobre a possibilidade de compensação do crédito com o débito existente, caso em que os autos
deverão ser remetidos ao órgão fazendário para as providências cabíveis, com prévia oitiva da
Procuradoria - Geral do Estado em caso de débito inscrito em dívida ativa.
§ 4º Em caso de não concordância com a compensação, imediatamente após o pagamento da
contraprestação, os autos deverão ser remetidos à Procuradoria-Geral do Estado para adoção das
providências cabíveis para recuperação do crédito estadual.
§ 5º Em caso de não cumprimento dos incisos III e IV, o pagamento deverá ser retido até a
regularização, observadas as diretrizes fixadas neste Decreto.

24.4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, a Nota Fiscal em favor do: 

a) SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA -
SESDEC/RO, CNPJ nº 04.793.055/0001-57, localizada na Av. Farquar, nº 2986, Bairro
Pedrinhas, CEP 76.801-470,  e-mail de contato: naadcaf@cloud.sesdec.ro.gov.br

24.5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:

a) A descrição detalhada do item;

b) Valor e o período da prestação do serviço;

c) Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de empenho;

d) Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número da Conta
Bancária, para fins de pagamento, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o
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caso.

24.6. O pagamento será efetuado conforme recebimento e atesto dos seguintes documentos:

a) Nota Fiscal devidamente devidamente atestadas pela Administração, conforme
disposto no no art. 140, inciso II, alíneas "a" e "b" da Lei 14.133/2021;

b) Comprovação da entrega do item com o termo de recebimento assinado pela comissão
designada em portaria;

24.7. O pagamento decorrente de contratações públicas será feito após a habilitação para
pagamento, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, consoante o disposto no art. 190 do Decreto
28.874/2024.

24.8. No caso das Notas Fiscais apresentarem erros ou dúvidas quanto à exatidão, ou
documentação, a Administração Pública poderá pagar apenas a parcela incontroversa no prazo fixado para
pagamento, ressalvado o direito da empresa de representar para cobrança, as partes controvertidas com
devidas justificativas, nestes casos, a Administração Pública terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a
partir do recebimento, para efetuar análise e pagamento devidamente atestadas pela Administração.

24.9. Na hipótese da contratada não estar regular perante a Fazenda Estadual, o contratado será
instado a se manifestar sobre a possibilidade de compensação do crédito com o débito existente, caso em
que os autos serão remetidos ao órgão fazendário para as providências cabíveis, com prévia oitiva da
Procuradoria - Geral do Estado em caso de débito inscrito em dívida ativa. Em caso de não concordância
com a compensação, imediatamente após o pagamento da contraprestação, os autos serão remetidos à
Procuradoria-Geral do Estado para adoção das providências cabíveis para recuperação do crédito estadual.

24.10. Em caso de descumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciária, o pagamento será
retido até a regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

24.11. Não será efetuado qualquer pagamento, salvo as parcelas incontroversas, à (s) empresa (s)
Contratada (s) enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade
ou inadimplência contratual.

24.12. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa
de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
fórmulas:

I= (TX/100)/365

EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

24.13. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado
para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a
partir de data da reapresentação do mesmo. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a
Administração, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-las, com a glosa da
parte que considerar indevida.

24.14. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins
de atendimento das condições contratuais.

24.15. A administração não pagará nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, seja ou não instituições financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente
protocoladas no órgão.
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24.16. Conforme a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa
RFB nº 2.145/2023, e com a Instrução Normativa nº 34/2023/SEFIN-COTES, será realizada a retenção na
fonte do Imposto de Renda incidente sobre os valores pagos à CONTRATADA, nos casos legalmente
previstos, incluindo rendimentos oriundos de fornecimento de bens ou prestação de serviços.

25. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
25.1. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 156, I, III e IV, da Lei nº 14.133 de 1º de abril
de 2021, pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla
defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre a parte inadimplida do contrato.

25.2. Se a adjudicatária recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não
apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à
Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado.

25.3. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado de Rondônia e será descredenciado
no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e
das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

25.4. As sanções descritas no item nº 25.3, também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem
justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

25.5. As sanções serão registradas e publicadas no SICAF e Cadastro de Fornecedores Impedidos
de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual - CAGEFIMP.

25.6. A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da fatura a
que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, caso a contratada não tenha
nenhum valor a receber do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de sua
intimação, para efetuar o pagamento da multa, após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, serão
deduzidos da garantia, mantendo-se o insucesso, seus dados serão encaminhados ao órgão competente
para que seja inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial.

25.7. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.

25.8. De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a ofertante se sujeitar à
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na legislação vigente.

25.9. A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar
de faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da
contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se
verifique a adequação da conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções de
grau mais significativo.
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25.10. As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser
acionada em desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados à administração ou
a terceiros.

25.11. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de
multa conforme a tabela a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não eximindo de
outras equivalentes que surgirem, conforme o caso:

ITEM DECRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA

1 Permitir situação que crie a possibilidade ou cause dano físico, lesão corporal ou
consequências letais; 06

4,0% sobre
o valor
mensal do
contrato.

2 Usar indevidamente informações sigilosas a que teve acesso; 06

4,0% sobre
o valor
mensal do
contrato.

3 Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento 05

3,2% sobre
o valor
mensal do
contrato

4 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; 05

3,2% sobre
o valor
mensal do
contrato

5 Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo
justificado; 04

1,6% sobre
o valor
mensal do
contrato

6 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços; 03

0,8% sobre
o valor
mensal do
contrato

7 Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, ou
deixar de providenciar recomposição complementar; 02

0,4% sobre
o valor
mensal do
contrato

8 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; 02

0,4% sobre
o valor
mensal do
contrato

9 Permitir a presença de funcionário sem uniforme e/ou com uniforme manchado,
sujo, mal apresentado e/ou sem crachá registrado. 01

0,2% sobre
o valor
mensal do
contrato

Para os itens a seguir, deixar de:

10 Efetuar o pagamento de salários até o quinto dia útil; 06

4,0% sobre
o valor
mensal do
contrato

11 Efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, assim como quaisquer
despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução deste contrato; 05

3,2% sobre
o valor
mensal do
contrato
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12 Efetuar a reposição de funcionários faltosos, por funcionários. 04

1,6% sobre
o valor
mensal do
contrato

13
Cumprir prazo previamente estabelecido com a FISCALIZAÇÃO para fornecimento
de materiais ou execução de serviços; por unidade de tempo definida para determinar
o atraso

03

0,8% sobre
o valor
mensal do
contrato

14 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo que não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela FISCALIZAÇÃO;

03

0,8% sobre
o valor
mensal do
contrato

15 Zelar pelas instalações do órgão e do ambiente de trabalho. 03

0,8% sobre
o valor
mensal do
contrato

16
Refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos no
contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por unidade de tempo definida para
determinar o atraso

03

0,8% sobre
o valor
mensal do
contrato

17 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO. 03

0,8% sobre
o valor
mensal do
contrato

18 Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO,
observados os limites mínimos estabelecidos por este Contrato; por serviço. 02

0,4% sobre
o valor
mensal do
contrato

19 Disponibilizar equipamentos, insumos e papel necessários à realização dos serviços
do escopo do contrato; 02

0,4% sobre
o valor
mensal do
contrato

20 Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por seus funcionários, em Veículos,
equipamentos etc 02

0,4% sobre
o valor
mensal do
contrato

21 Fornecer 02 (dois) uniformes e dois pares de sapato, semestralmente, por
funcionário. 02

0,4% sobre
o valor
mensal do
contrato

22 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por
empregado. 01

0,2% sobre
o valor
mensal do
contrato

23 Entregar os vales-transporte e/ou ticket-refeição nas datas avençadas, por
ocorrência. 01

0,2% sobre
o valor
mensal do
contrato

24 Manter a documentação de habilitação atualizada; 01

0,2% sobre
o valor
mensal do
contrato
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25 Substituir funcionário que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às
necessidades do Órgão, por funcionário. 01

0,2% sobre
o valor
mensal do
contrato

26 Efetuar a reposição de funcionários faltosos, por funcionários OU Executar os
horários de início e término dos plantões aprovados em escala pela Contratante 01

0,2% sobre
o valor
mensal do
contrato

25.12. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa
prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

25.13. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do
contrato, o que ensejará a rescisão contratual.

25.14. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que
eventualmente detenha a Contratada ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

25.15. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de
situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente
justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo auferido.

25.16. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

25.17. A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, bem como em sistemas Estaduais.

25.18. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade,previstas no subitem anterior, as empresas ou
profissionais que, em razão do contrato decorrente deste certame:

a)  Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do certame; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

25.19. Sem prejuízo das sanções cominadas no Decreto nº 28874, de 25 de janeiro de 2024,
conforme se segue:

[...]
Art. 185. A apuração de infração administrativa que enseja a imposição de advertência ou multa,
isoladas ou cumulativamente, se dará mediante rito simplificado,
observadas as garantias do administrado.
Parágrafo único. A sanção de advertência e a imposição de multa até o limite de 5% (cinco por
cento) do valor contratado poderá ser aplicada diretamente pelo servidor ou comissão responsável
pela fiscalização, assim como a constituição em mora do contratado em caso de inexecução do
contrato.
[...]

26. DIREITOS AUTORAIS
26.1. A forma de contratação do objeto não exige a previsão de direitos autorais, propriedade
intelectual, nem tampouco sigilo e segurança de dados, conforme Art. 42, inciso XXVII, do Decreto
Estadual No. 28.874/2024.

27. REQUISITOS PARA SERVIÇOS QUE ENVOLVAM SOLUÇÃO DE TIC
27.1. O objeto da presente licitação não envolve soluções de TIC, conforme Art 42, inciso
XXVIII, do Decreto Estadual 28.874/2024.

28. DEMAIS CONDIÇÕES
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28.1. A contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas
obras, nos serviços, conforme art. 125 da Lei Federal nº 14.133 de 1° de Abril de 2021.

28.2. Rege-se este instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas na Lei Federal nº 14.133
de 1° de Abril de 2021, e outros preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e disposições de direito privado.

28.3. As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão resolvidos e decididos
aplicando as regras contratuais e a Lei Federal nº 14.133 de 1° de Abril de 2021 e suas alterações.

28.4. Cumprir e fazer cumprir, todas as diretrizes, normas, regulamentos impostas por este Termo
de Referência.

28.5. Qualquer tolerância da Administração Pública quanto a eventuais infrações não implicará
renúncia a direitos e não pode ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

28.6. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será
considerada.

28.7. Será eleito o foro da Comarca de Porto Velho/RO, com expressa renúncia de qualquer
outro, para dirimir os possíveis litígios que decorram do presente procedimento.

28.8. A Administração utilizar-se-á da aplicação de juízo arbitral para dirimir conflitos relativos a
direitos patrimoniais disponíveis, conforme disposto na Lei Estadual 407 e Lei n. 9.307, de 1996, alterada
pela Lei Federal n. 13.129, de 2015. Tal medida visa o cumprimento ao Art. 11, do referido diploma legal.

28.9. Fica vedado a contratação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que
desempenhe a função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, conforme Art. 48,
Parágrafo Único, da Leo 14.133/21.

28.10. Fica vedado a intervenção indevida da Administração na gestão interna do contratado,
conforme Art. 48, VI, da Lei 14.133/21.

28.11. Certifica-se que esta Secretaria de Estado da Seguraça, Defesa e Cidadania atende ao
princípio da segregação de funções, conforme Art. 7º, §1º, da Lei 14.133/21 e Art.12 do Decreto
11.246/22.

28.12. Declaramos para os fins previstos no inciso II, do Art. 16 da Lei Complementar n°101, de
04 de maio de 2000, que a despesa pública acima especificada tem adequação financeira com a lei
orçamentária anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentária (LDO).

28.13. Os custos com a inclusão de novos postos de vigilantes aprendizes não são de
responsabilidade da Administração Pública.

28.14. As disposições contidas no art. 116 da Lei 14.133/21 e no art. 429 da CLT são direcionadas
ao contratado empregador;

28.15. Ante o fenômeno da ultratividade da Lei anterior, as obrigações previstas na Lei
14.133/2021 - não se aplicam às contratação sob a égide das Leis 8.666/93 e 10.520/2002.

28.16. DA LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO
28.16.1. Cumpre destacar que o Sistema Eletrônico de Informações – SEI dispõe de mecanismos
seguros e auditáveis para classificação documental e definição de níveis de acesso, em conformidade com
a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação) e demais normativos
correlatos.

28.16.2. Em observância a essa legislação, a Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania
- SESDEC realiza a classificação e o tratamento das informações de forma criteriosa, observando as
hipóteses legais de sigilo e garantindo a adequada conciliação entre os princípios da transparência,
publicidade, proteção de dados e segurança da informação. Assim, assegura-se que todos os documentos e
informações produzidos no âmbito deste processo sigam rigorosamente as disposições legais que regem o
acesso à informação pública e a preservação de dados sigilosos.
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29. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
29.1. A fim de garantir a legalidade e a transparência do processo licitatório, as planilhas de
composição de custos foram elaboradas em consonância com o disposto no art. 51 do Decreto Estadual nº
28.874/2024, que regulamenta a Lei nº 14.133/2021. A pesquisa de preços, realizada em conformidade
com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e com o § 8º do Decreto Estadual, assegurou a ampla divulgação e a
participação de interessados, contribuindo para a obtenção de preços justos e competitivos.

29.2. A presente contratação utiliza como base e modelo a Planilha de Composição de
Custos da Contratação (0066735960) 
29.3. A estimativa realizada trata-se de apuração realizada pela área técnica desta Secretaria,
sendo que as licitantes deverão compor devidamente os custos para fins de análise de propostas.

30. ANEXOS
30.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

30.1.1. ANEXO 1 - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO A SEREM UTILIZADOS

30.1.2. ANEXO 2 - MODELO DE MINUTA DE CONTRATO

30.1.3. ANEXO 3 - MAPA DE RISCO (0065254451)

30.1.4. ANEXO 4 - TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO -
RO000076/2025 (0065040492)

 

Elaboração:

LEILANE CRISTINA AMARAL 
Integrante Técnico

 

JOSÉ HUDSON ALVES DA SILVA
Integrante Técnico

 

Revisão Técnica:

CARLOS CURY TITO
Gerente Adjunto de Compras da SESDEC

Portaria nº 1189 de 21 de outubro de 2025 (0065618924)

 

Aprovação:

 

HÉLIO GOMES FERREIRA
Secretário Adjunto de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

 

 

 

 

ANEXO 1

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO A SEREM UTILIZADOS
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Demonstra-se abaixo as informações acerca dos materiais, equipamentos e EPIs necessários das
respectivas unidades:

 

TABELA 1 - UNIFORMES
ITEM QUANTIDADE PERIODICIDADE
Calça 03 unidades A cada 12 meses

Camisa de Mangas longas e Curtas 03 unidades A cada 12 meses
Jaqueta de Frio 01 unidade A cada 12 meses
Cinto de Nylon 01 unidades A cada 12 meses

Sapatos do Tipo Coturno (conforme a numeração de cada funcionário) 01 unidades A cada 06 meses
Meias 03 unidades A cada 06 meses

Crachá de Identificação 01 unidade A cada 12 meses
Quepe/Boné com Emblema 01 unidade A cada 06 meses

Capa de Chuva 01 Unidade A cada 12 meses
Distintivo tipo broche 01 unidade A cada 12 meses

 

 

TABELA 2 - MATERIAIS
ITEM QUANTIDADE PERIODICIDADE

Livro de Capa Dura e Numerados tipograficamente para Registro de
Ocorrências 01 unidade A cada 6 meses

Apito 01 Unidade A cada 12 meses
Cordão de Apito 01 unidade A cada 12 meses

Lanterna recarregável 01 unidade A cada 12 meses

 

 

TABELA 3 - EQUIPAMENTOS

MATERIAIS/EQUIPAMENTOS QUANTIDADE POR
POSTO PERIODICIDADE

Cassetete 01 unidade Período do contrato
Porta Cassetete 01 Unidade Período do contrato

Revólver calibre 38 01 unidade Período do contrato
Cinturão para Revólver 01 unidade Período do contrato

Coldre 01 unidade Período do contrato

Munição calibre 38
Reposição em ocorrências ou

avarias da munição ou período
do contrato

Mensalmente
Conforme a
Necessidade

Arma não letal à base de óleos vegetais, graduação alimenticia 01 unidade

Em conformidade
com a validade, uso

ou vigência de
(período do contrato)

Colete à prova de balas 01 unidade Período do contrato
Capa para colete balístico 01 unidade Período do contrato

Rádio comunicador tipo HT¹ (com 2 rádioos, 2 carregadores, 2
baterias, predendor de cinto, cordão e pulso) 1 unidade Período do contrato
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ANEXO 2

MODELO DE MINUTA DE CONTRATO

 

CONTRATANTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da (ÓRGÃO CONTRATANTE),
inscrita no CNPJ/MF sob o n° (00.000.000/0001-00), com sede na Rua Farquar, n° 2986, Complexo Rio
Madeira, Bairro Pedrinhas, nesta cidade de Porto Velho-RO, representada pelo (CARGO DO
REPRESENTANTE), o Sr. ou Sr(a) (REPRESENTANTE DO ÓRGÃO), portador(a) do CPF/MF nº
(000.000.000-00).

CONTRATADA: (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob n° (00.000.000/0001-00), com
endereço na Rua (ENDEREÇO EMPRESARIAL), aqui representada por seu (CARGO), o Sr. ou Sr(a)
(REPRESENTANTE EMPRESARIAL), portador(a) do CPF/MF n° (000.000.000-00), de acordo com a
representação legal que lhe é outorgada.

Os Contratantes celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO DE (DESCRIÇÃO DO
SERVIÇO), o qual se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133/21 e demais normas pertinentes, licitado
através da (MODALIDADE DE LICITAÇÃO), vinculando-se aos termos do Processo Administrativo n°
(NÚMERO DO PROCESSO), e à proposta da CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a (DESCRIÇÃO DO OBJETO), nas condições estabelecidas no
Termo de Referência, Edital e seus anexos.
1.2. DA VINCULAÇÃO:
1.2.1. Integram este Contrato além do Termo de Referência, as normas do Edital de Licitação
(MODALIDADE DE LICITAÇÃO), e a proposta da CONTRATADA, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO
2.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
3.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.
5. CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA
5.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.
6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
6.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.
8.2 – Da Retenção do Imposto de Renda na Fonte
8.2.1. Em conformidade com o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela
Instrução Normativa RFB nº 2.145/2023, bem como com a
Instrução Normativa nº 34/2023/SEFIN-COTES, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte do
Imposto de Renda incidente sobre os valores pagos à CONTRATADA, nos casos legalmente previstos,
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incluindo rendimentos oriundos de fornecimento de bens ou da prestação de serviços.
8.2.2. A base de cálculo para a retenção corresponderá ao valor bruto constante da Nota Fiscal/Fatura,
deduzidos os descontos incondicionais e abatimentos, aplicando-se as alíquotas vigentes conforme a
natureza do serviço prestado, nos termos da legislação federal pertinente.
8.2.3. O valor retido será recolhido pela CONTRATANTE aos cofres públicos, em nome da
CONTRATADA, constando na documentação fiscal o respectivo destaque da retenção, de modo a
possibilitar a compensação ou dedução futura pela CONTRATADA, conforme a legislação tributária.
8.2.4. A retenção do Imposto de Renda na fonte não exclui nem substitui as demais obrigações tributárias
da CONTRATADA, inclusive aquelas de natureza municipal, estadual, previdenciária ou trabalhista,
devendo esta manter-se regular perante todos os órgãos competentes, sob pena de suspensão do
pagamento até a regularização.
8.2.5. Na hipótese de a CONTRATADA se enquadrar em situação de imunidade, isenção ou regime
especial que a desobrigue da retenção do Imposto de Renda, deverá apresentar, antes da emissão da
primeira nota fiscal, a documentação comprobatória emitida por autoridade competente, sob pena de ser
realizada a retenção conforme as normas gerais.
8.2.6. O não atendimento às disposições desta cláusula poderá ensejar a retenção dos valores
correspondentes, até a devida regularização fiscal, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis
previstas na legislação e neste Contrato.
9. CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
9.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES
12.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE, ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO (SE
HOUVER)
13.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as
previstas em lei ou regulamento.
14.2 Constituem motivo para rescisão de contrato:
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos.
II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos.
III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados. IV - O atraso injustificado no início do
serviço ou fornecimento.
V - A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração.
14.3 Poderão ser motivos de rescisão contratual, as hipóteses descritas no art. 137 da Lei 14.133/2021,
podendo a mesma ser unilateral, consensual, ou determinada por decisão arbitral, nos termos e condições
do art. 138, incisos I, II e III, da referida lei.
14.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos do Art. 138, § 2º, I, II e II
da Lei 14.133/2021.
14.5 Concluída a licitação, a contratante tem a prerrogativa de resolver o contrato (Acórdão 3474/2018-
Segunda Câmara do TCU), mediante prévia notificação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
15.1. A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do Contrato,
estando sujeitas às sanções previstas na legislação em caso de inobservância.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
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16.1. As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão resolvidos e decididos
aplicando-se as regras da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, bem como demais ordenamentos jurídicos
correlatos, levando-se sempre em consideração os princípios que regem a administração pública.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE, através da Procuradoria Geral do Estado, providenciar a publicação
deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no prazo previsto na Lei nº
14.133/21.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1. Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Porto Velho, Capital do Estado de Rondônia, para
dirimir todas e quaisquer questões oriundas do presente ajuste, inclusive às questões entre a
CONTRATADA e a CONTRATANTE, decorrentes da execução deste CONTRATO, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.
Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente Contrato, o qual, depois de lido e achado
conforme, vai assinado pelas partes, dele sendo extraídas
as cópias que se fizerem necessárias para sua publicação e execução, devidamente certificadas pela
Procuradoria Geral do Estado.

Porto Velho/RO, ________de___________________ de 2025.

 

_______________________________________________________________________________

Titular da Contratante

_______________________________________________________________________________

Titular da contratada

_______________________________________________________________________________

Procurador do Estado de Rondônia

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Cury Tito, Gerente Substituto(a), em 25/11/2025, às
12:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por LEILANE CRISTINA AMARAL BARBOSA , Assessor(a),
em 25/11/2025, às 12:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Jose Hudson Alves da Silva , Assessor(a), em 25/11/2025, às
12:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por HELIO GOMES FERREIRA, Secretário(a) Adjunto(a) ,
em 27/11/2025, às 12:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0065497402 e o código CRC 71CEA729.

Referência: Caso responda este Termo de Referência, indicar expressamente o Processo nº 0037.006524/2025-53 SEI nº 0065497402
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